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O Senhor Diego Pinheiro de Oliveira da Silva Presidente da Câmara
Municipal de Horizonte, no uso de suas atribuições legais e fundamentada no
Art. 74, caput
Federal n' 14.

da
03

Lei Federal n" 14.133, de 1" de abril de2O2l clc art. 1" da Lei
9, de 17 de agosto de 2O2O, bem como considerando o que

consta no PROCESSO ADMINISTRATM DE INEXIGIBILIDADE DE
LICITAçÃO No OL|2O24 - rNX, vem RATTFTCAR A DECLARÂçÃO DE
INEXIGIBILIDADE DE LICITAçÃO para a CONTRÂTAçÃO DE ESCRTtÓnrO Op
ADVOCACTA PARA PRESTAçÃO Op SERVIçOS TÉCNTCOS ESPECTALTZADOS
DE NATUREZA PREDOMINANTEMENTE INTELECTUAL, PARÂ
ACOMPANHAMENTO DE PROCESSOS E DEFESA DE CAUSAS
ADMINISTRATIVAS PERANTE O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
CEARÁ TCE/CE, DE INTERESSE DA CÂUA,nO, MUNICIPAL DE
HORIZONTE/CE, em favor de BALTAZAR PEREIRÂ SOCIEDADE INDMDUAL
DE ADVOCACIA, inscrita no CNPJ sob o n" 1O.793.591/OOO1-55, conformidade
com o termo de referência, com valor mensal de Rl$ 7.5OO'OO (sete mll e
quinhentos reaisl, a ser executado pelo período de 12 (doze) meses,
contabilizando a quantia anual de R$ 9O.OOO,OO (noventa mil reaisf; DOTAçÃO
ORçAJUENIÁRIA: Recursos devidamente alocados no orçamento da Câmara
Municipal de Horizonte, classificados sob a seguinte dotaçáo orçamentária: 01 01
01 031 0001 2.001; Elemento de despesa:3.3.90.35.O0; Fonte de Recursos:
1500000000, determinando que se proceda à publicaçáo do devido extrato na
forma da lei.
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